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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 

JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei  

Ordinária  (PLO) n.º 312/2021, Dispõe 

sobre a nulidade da nomeação, posse ou 

contratação, para determinados cargos e 

empregos públicos, de pessoa condenada 

por crime sexual contra criança ou 

adolescente no âmbito do Município do 

Recife; pela REJEIÇÃO. 

 

RELATOR: Vereador Rinaldo Júnior 

 

I - RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu para análise e emissão de parecer o 

Projeto de Lei Ordinário nº 312/2021, de autoria do vereador Wilton Brito, nos termos 

do art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. O vereador 

Rinaldo Júnior foi designado como relator. 

 

O projeto de lei em análise dispõe sobre a nulidade da nomeação, posse ou 

contratação, para determinados cargos e empregos públicos, de pessoa condenada por 

crime sexual contra criança ou adolescente no âmbito do Município do Recife. 

 

Na justificativa que acompanha o projeto de lei, o vereador esclarece que “de 

acordo com o art. 227 da Constituição Federal de 1988 (CF), é dever do Estado colocar a 

criança e o adolescente “a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão”. Ademais, ainda que não seja um entendimento 
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especificamente aplicável no caso de servidores públicos, vale mencionar o Tema nº 1 da 

Tabela de Incidentes de Recursos de Revista Repetitivos (TIRRR) do Tribunal Superior 

do Trabalho (TST), que dispõe sobre a exigência de apresentação de certidão de 

antecedentes criminais por candidatos a certos empregos. A referida Corte fixou a tese de 

que a exigência da apresentação da referida certidão é legítima e não caracteriza lesão 

moral quando estiver amparada em expressa previsão legal ou justificar-se em razão da 

natureza do ofício ou do grau especial de fidúcia exigido, a exemplo de cuidadores de 

menores, idosos ou deficientes, em creches, asilos ou instituições afins.” 

 

O Projeto de Lei Ordinária foi apresentado em reunião plenária remota em 

13.09.2021, em regime ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR) 

e, encaminhado às Comissões Legislativas. O prazo de emendas iniciou em 14.09.2021 e 

encerrou em 27.09.2021. Nesse interlúdio, a propositura não recebeu emendas. 

 

Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR).  

 

É o que importa relatar. 

 

II - VOTO 

 

No que se refere à competência municipal para legislar sobre a matéria em análise, 

entendo que o Projeto não preenche os requisitos legais. 

 

Sabe-se que, em diversas situações, o Poder Legislativo detém competência para 

iniciar processo legislativo. Todavia, por imposição constitucional, tal atribuição não é 

ilimitada.  A iniciativa fere o art. 5º, LVII da Constituição Federal. Falta fundamento 

jurídico para proibir a nomeação após 12 anos de comprimento da pena. 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória; 

Trata-se de um projeto inviável do ponto de vista constitucional, pois ultrapassa o 

limite de competência do Poder Legislativo Municipal. 

 Pelo exposto, embora extremamente meritórios os desígnios do autor do projeto, 

vejo-me compelido a negar assentimento à Proposição. Dessa forma, opino pela 

REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº. 312/2021, de autoria do vereador Wilton 

Brito.  

 

Recife, 05 de outubro 2021. 

 

 

Rinaldo Júnior 

Relator 
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III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela REJEIÇÃO do 

Projeto de Lei Ordinária 312/2021, de autoria do vereador Wilton Brito.   

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,    de       de 2021 

 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

FELIPE FRANCISMAR  

Presidente 

 

 

ANDREZA ROMERO     RINALDO JUNIOR   

Vice-Presidente     Relator 

 

 

RENATO ANTUNES           SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo     Membro Efetivo 

 

 

FRED FERREIRA                FABIANO FERRAZ   

Membro Suplente     Membro Suplente 

 

 

ADERALDO PINTO 

Membro Suplente 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 F
el

ip
e 

Fr
an

ci
sm

ar
.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
20

86
48

45
79

/3
53

1,
 P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 4/4


